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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 1268, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º 
de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores EMERION RODRIGUES DISTÉFANO  RIBEIRO, matrícula nº 1742216, SÉRGIO RIBEIRO 
DOS SANTOS, matrícula nº 1924611 e CARLOS VIANEI TÔRRES DA SILVA, matrícula nº 00445387, a fim de  
comporem  Comissão para recebimento de bens móveis e as instalações físicas das Unidades de Proteção Territorial -UPT, 
objeto das doações apresentadas pela Norte Energia S.A, no âmbito de implementação do Plano de Proteção Ambiental e 
Territorial do Médio Xingu - PPTMX, em cumprimento ao Termo de Cooperação nº 03/2015 de 12 de novembro de 2015, 
publicado no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2015. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 

PORTARIA FUNAI Nº 1271, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e pela Portaria nº 1.459, de 1º de fevereiro 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 2023; 
CONSIDERANDO a AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 2694-14.2014.4.01.3903, de 27 de janeiro de 2015; 
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº. 00106/2016/COAD/PFE-FUNAI/PGF/AGU; e 
CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 08748.000078/2018-30, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores EDIMAR MONTEIRO NEVES, matrícula nº 3346983, OSVALMIR DE SOUSA MELO 
FILHO, matrícula nº 3364100, RAIMUNDO RODRIGUES ANDRADE, matrícula nº 1278690 e RODRIGO SILVEIRA 
ANJOS, matrícula nº 1954401, lotados na Coordenação Regional Centro-Leste do Pará, a fim de compor Comissão para 
recebimento de bens móveis e equipamentos da Sede da CR-CLPA, objeto de doações apresentadas pela Norte Energia S.A, 
em cumprimento à Ação Civil Pública da Justiça Federal nº 2694-14.2014.4.01.3903, de 27 de janeiro de 2015. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1326 PRES, de 10 de Outubro de 2018 (0858977), publicada no Boletim de Serviços da 
Funai, nº 173, p. 1, de 11 de outubro de 2018. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 01, DE 2 DE JANEIRO DE 2025. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 02 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor ESDRAS AQUILA GAMA DE SOUSA, CPF nº 006.599.372-12, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 04852277947, categoria "B", com validade até 31/07/2034, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota 
veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em 
conformidade com a categoria de sua habilitação. 
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Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 de fevereiro de 2024, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2025 
OCOORDENADORDA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria 
nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento Permanente - EPP, para todas as 
contratações que se mostrarem necessárias para atendimento das necessidades da Coordenação Regional do Litoral Sul - SC e 
de suas CTLs; 

Nome do Servidor Cargo /Função Matricula SIAPE 
Daiane Amaral dos Santos Indigenista Especializado 1819268 

Eliano de Barros dos Santos Lira Indigenista Especializado/Chefe da DIT 2821865 
Esdras Aquila Gama de Sousa Engenheiro Civil / Assistente Técnico 3007514 

Fernanda Cerqueira Técnica em Indigenismo 1817340 
Guilherme Cosenza Almeida Franco Indigenista Especializado 1818240 

Isabel Joana Bottamedi Nunes Indigenista Especializado 3005877 
Luciana Haucke Porta  Técnico em Indigenismo 1958697 

Maicon Teles do Amaral Técnico em Indigenismo 1817357 
Demandante da Atividade - - 

Art. 2º  O servidor Demandante da Atividade será o servidor responsável pela elaboração da Formalização da Demanda para 
aquisição de materiais e serviços designado pela chefia imediata. 
Art. 3º  As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 
Art. 5º  Revogar a Portaria CR-LIS/Funai nº 7, de 12 de maio de 2023. 
Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRTO SANTO DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designada pela Portaria de Pessoal/FUNAI n°29, de 10 de JANEIRO 
DE 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, 
de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08759.000307/2024-35, resolve: 
Art. 1º  Designar os (as) servidores (as) abaixo discriminados para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 
59/2024, celebrado entre esta Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa Pisontec Comercio e Serviços em 
Tecnologia da Informação, inscrita no CNPJ 12.007.998/0001-35, na seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME  MATRÍCULA CPF 

Gestor Titular JAYME ALMEIDA SCHMITZ 1818833 073.843.396-93 

Gestor Substituto MATEUS HENRIQUE ARAUJO SILVEIRA 1917431 082.402.456-76 

Art. 2º  As atividades de Gestão e fiscalização da execução contratual encontram-se descritas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da Funai, aprovado pela Portaria nº 889/PRES, de 14 de setembro de 2015, e em outros normativos 
aplicáveis. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LUCIENE PEREIRA CHAVES 
Coordenadora Substituta  Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 02, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 216, de 3 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto 
no art. 19, Anexo I do Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Processo 08087.000998/2024-27; resolve: 
Art. 1º Reconduzir, por 90 (noventa) dias, a Comissão Regional de Inventário Patrimonial para o exercício 2024, constituída 
pela Portaria CR-NE-II/FUNAI Nº 18, de 30 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 212, de 01 de 
novembro de 2024 (SEI 7678645). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THIAGO ANACÉ 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DOURADOS Nº 4/2024 
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